
 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE COLETIVA 

EDITAL Nº 005/2020  

 

ANEXO IV – TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

Descrição Pontuação Valor máximo 
Pontuação 

Total 

a) Pós-graduação Lato Sensu 5 (cinco) pontos 5 (cinco) pontos   

b) Pós-graduação Stricto Sensu 10 (dez) pontos 10 (dez) pontos   

c) Pesquisa e orientações 

• Participação em projetos de 

pesquisa, PIBIC (Programa de 

Iniciação Cientifica), ou PET 

Programa de Educação Tutorial 
como bolsista, ou como 

orientador 

• Participação em Pós-graduação 
Lato Sensu como membro da 

banca ou como orientador 

Projeto de pesquisa, PIBIC ou PET  

3(três) pontos se bolsista  5(cinco) 

pontos se orientador  

Lato Sensu 

3(três) pontos membro de 

banca  5(cinco) pontos se 
orientador  

10 (dez) pontos   

d) Artigo Publicado, ou aceito, com 
comprovante emitido pelo Corpo Editorial 

da Revista 

• Periódicos Classificados no 

Sistema Qualis Capes - área 
Saúde Coletiva, segundo estrato 

• Qualis de outra área do 

conhecimento em qualquer estrato 

Área de Saúde Coletiva 

A1 ou A2:  15(quinze) pontos 

B1 ou B2:  10(dez) pontos 

B3 ou B4:  05(cinco) pontos 

Outra área 

qualquer estrato: 03(três) pontos 

35 (trinta e cinco) 

pontos 
  

e) Livros Científicos / Capítulos de Livros 

Científicos com ISBN 
05 (cinco) pontos por Item 10 (dez) pontos   

f) Resumos em Congressos Nacionais  03 (três) pontos por resumo 15 (quinze) pontos   

g) Resumos em Congressos 
Internacionais. 

05 (cinco) pontos por resumo 15 (quinze) pontos   

NOTA FINAL 100 pontos   

Avaliação da Comissão   

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e que concordo com as normas 

estabelecidas no Edital de Seleção. 

                                                                                                                   Brasília, _____ de_____________ de  2020__. 

  

  Assinatura do (a) Candidato (a) 

 


